
Direito Ã  informaÃ§Ã£o e Ã  intimidade nÃ£o podem se agredir

Na atualidade da vida moderna, a liberdade de imprensa Ã© um dos mais enredados temas,
especialmente quando confrontada com os direitos individuais. Tanto a liberdade de
imprensa/informaÃ§Ã£o jornalÃstica como os direitos Ã  intimidade e Ã  vida privada sÃ£o direitos e
valores que encontram nascedouro e limites na prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o Federal. DaÃ a necessidade de
estudo sobre os limites do direito de informar, principalmente, diante da enorme relevÃ¢ncia da
questÃ£o nos conflitos que esses direitos geram, entre a Ã¢nsia informativa/lucrativa e os interesses
individuais dos envolvidos.

Gilberto Haddad Jabur (Liberdade de Pensamento e Direito Ã  Vida Privada â?? Conflitos entre 
Direitos da Personalidade, Editora Revista dos Tribunais, 2000, p.368) descreve, em poucas palavras, a
atuaÃ§Ã£o da imprensa na modernidade:â??(…..) a obsessÃ£o pelo lucro, irrefreÃ¡vel em regimes
capitalistas, compromete o dever da imprensa, influencia a â??produÃ§Ã£oâ?? e insufla o emprego de
insumos nÃ£o muito ortodoxos. Os imperativos de venda ou de audiÃªncia impelem a imprensa Ã 
busca da superficialidade, da arrogÃ¢ncia, de escÃ¢ndalos, de um autÃªntico sensacionalismo. Prestigia-
se o entretenimento, sufoca-se a informaÃ§Ã£o socialmente Ãºtilâ?•.

IndiscutÃvel, atualmente, a necessidade de os jornalistas â?? operadores dos meios de comunicaÃ§Ã£o
de forma geral â?? refletirem atÃ© que ponto suas informaÃ§Ãµes e opiniÃµes afetam as pessoas na
sua imagem e direitos, sempre pautando-se pelos limites constitucionais e legais do direito-dever de
informar. Os operadores de comunicaÃ§Ã£o nem sempre conseguem visualizar a real repercussÃ£o que
a notÃcia poderÃ¡ causar na vida privada e no direito da privacidade das pessoas, e mesmo quando
notÃ³ria a lesÃ£o, dispÃµem-se a correr qualquer risco para autopromoÃ§Ã£o financeira, atÃ© porque
eventual condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de dano, muitas vezes, representarÃ¡ prejuÃzo menor do que o
lucro advindo da publicaÃ§Ã£o.

A questÃ£o que se coloca, porÃ©m, Ã© que aqueles que podem fazer uso da informaÃ§Ã£o
seguidamente o fazem de modo irregular (irresponsÃ¡vel). Nestes casos, a complexidade do tema e a
determinaÃ§Ã£o dos limites dos direitos dos envolvidos vai alÃ©m do que se costuma imaginar e de
fato exige melhor avaliaÃ§Ã£o em busca da soluÃ§Ã£o justa. Presente a dificuldade em perceber o
exato ponto que caracterizaria a irregularidade na divulgaÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o, cabe, antes de
adentrarmos nas anÃ¡lises referentes a esses direitos, fazer uma breve consideraÃ§Ã£o terminolÃ³gica
sobre esses direitos.

A intimidade e a privacidade sÃ£o considerados no Direito Civil brasileiro como direitos da
personalidade e, segundo a nossa ConstituiÃ§Ã£o, como um direito fundamental. JÃ¡ na concepÃ§Ã£o
universal estÃ¡ inserido no campo dos direitos humanos. Como salienta Victor Drummond (Internet 
privacidade e dados pessoais, Rio de Janeiro: LÃºmen JÃºris, 2003. p.11): â??O termo privacidade jÃ¡
figura em nosso vocabulÃ¡rio como sinÃ´nimo de intimidade e de intimidade da vida privadaâ?•. Para o
mesmo autor, â??o critÃ©rio de distanciamento necessÃ¡rio para o alcance da privacidade Ã© (e
sempre serÃ¡) plenamente subjetivoâ?•.

A maioria dos autores entende existir distinÃ§Ã£o entre intimidade e vida privada. Neste sentido, o
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autor Manoel GonÃ§alves Ferreira Filho (ComentÃ¡rios Ã  ConstituiÃ§Ã£o Brasileira de 1988, 2. ed.
SÃ£o Paulo, Saraiva, 1997.p.35) ressalta que â??os conceitos constitucionais de intimidade e vida
privada apresentam grande interligaÃ§Ã£o, podendo porÃ©m ser diferenciados por meio da menor
amplitude do primeiro que se encontra no Ã¢mbito de incidÃªncia do segundo. Assim, o conceito de
intimidade relaciona-se Ã s relaÃ§Ãµes subjetivas e de trato Ãntimo da pessoa humana, suas
relaÃ§Ãµes familiares e de amizade, enquanto o conceito de vida privada envolve todos os
relacionamentos da pessoa, inclusive os objetivos, tais como relaÃ§Ãµes comerciais, de trabalho, de
estudo, etc.â?•.

No referente Ã  liberdade de informaÃ§Ã£o, o doutrinador Alexandre de Moraes (Direitos Humanos 
Fundamentais, 5Âº ed. SÃ£o Paulo, Atlas S.A, 2003 p.162) afirma que â??o direito de receber
informaÃ§Ãµes verdadeiras Ã© um direito de liberdade e caracteriza-se essencialmente por estar
dirigido a todos os cidadÃ£os, independentemente de raÃ§a, credo ou convicÃ§Ã£o polÃtico-
filosÃ³fica, com a finalidade de fornecimento de subsÃdios para a formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ãµes
relativas a assuntos pÃºblicosâ?•. A liberdade de informaÃ§Ã£o e de expressÃ£o (direito de informar e
de receber informaÃ§Ã£o) assegura a qualquer pessoa seu direito de expressar livremente seus
pensamentos e idÃ©ias e aÃ â?? acrescentarÃamos â?? respeitando a inviolabilidade da vida privada e
intimidade.

O jurista e professor AntÃ´nio Chaves (Direitos da Personalidade e Dano Moral, p. 220) diz que â??a
legislaÃ§Ã£o, como se vÃª, protege a liberdade de comunicaÃ§Ã£o â?? vale dizer “de imprensa” â??
aliÃ¡s, assegurada pela DeclaraÃ§Ã£o dos Direitos Humanos da ONU, referendada pelo Brasil. Mas
assegura tambÃ©m a integridade da imagem fÃsica, moral e intelectual (direito da personalidade) do
indivÃduo, salvaguardando-o de exploraÃ§Ãµes outras, menores, publicitÃ¡rias, propagandÃsticas,
comerciais e polÃticas, objetivando lucros diretos ou indiretos, isto Ã©, econÃ´micos e polÃticos,
(…)â?•.

Assim, a discussÃ£o entre a proteÃ§Ã£o da imagem, da vida, da honra e da privacidade das pessoas e a
liberdade plena de manifestaÃ§Ã£o do pensamento e de crÃtica â?? o direito-dever de informar â??,
onde o segundo nÃ£o pode violar ou anular o primeiro e reciprocamente, demonstra um direito
constitucional limitando o outro. O problema central Ã© saber determinar o ponto onde opera essa
limitaÃ§Ã£o.

Alguns doutrinadores entendem que os direitos da personalidade ocupam um lugar privilegiado em
eventual colisÃ£o com demais direitos constitucionais. Segundo o texto de Pedro Pais Vasconcellos (
ProteÃ§Ã£o de dados pessoais e direito Ã  privacidade. Direito da Sociedade da InformaÃ§Ã£o, vol. I.
Portugal:Coimbra, 1999 p. 36), â??os direitos da personalidade sÃ£o supralegais e hierarquicamente
superiores aos outros direitos, mesmo em relaÃ§Ã£o aos direitos fundamentais que nÃ£o sejam direitos
da personalidade, como, por exemplo, o direito de imprensa, que nÃ£o se insere entre os direitos da
personalidadeâ?•.

JÃ¡ para outros doutrinadores, o exercÃcio regular de um direito alija ilicitudes. Ou seja, apenas
tornarÃ¡ abusivo o exercÃcio de um direito quando executado de forma contrÃ¡ria Ã  boa-fÃ© e aos
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bons costumes, pois a liberdade pÃºblica nÃ£o pode prestar-se a tutelar condutas ilÃcitas. Contudo,
entendemos ser esta explicaÃ§Ã£o incompleta. Primeiro porque nem toda informaÃ§Ã£o sobre a vida
privada pode ser considerada ilÃcita. Segundo, porque existe uma linha tÃªnue entre o que pode ou
nÃ£o ser informado e inexiste legislaÃ§Ã£o especÃfica sobre o tema.

A Emenda Constitucional 45/04, que alterou o inciso IX do artigo 93, tambÃ©m representa uma
dicotomia ao limitar, mais diretamente, em determinados casos, o direito Ã  publicidade dos atos
judiciais. Vejamos: â??IX â?? todos os julgamentos dos Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio serÃ£o
pÃºblicos, e fundamentadas todas as decisÃµes, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a
presenÃ§a, em determinados atos, Ã s prÃ³prias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos
nos quais a preservaÃ§Ã£o do direito Ã  intimidade do interessado no sigilo nÃ£o prejudique o
interesse pÃºblico Ã  informaÃ§Ã£oâ?•.

De grande valia a interpretaÃ§Ã£o da primazia do interesse pÃºblico sobre o segredo privado. O
interesse pela notÃcia Ã© pÃºblico (coletividade) e os direitos da personalidade interessam ao seu
titular, normalmente uma pessoa. O direito-dever da informaÃ§Ã£o pertence Ã  sociedade como um
todo. O benefÃcio coletivo tem particular forÃ§a quando revela atos da aÃ§Ã£o governamental em
geral e principalmente nos Poderes Legislativo, Executivo e JudiciÃ¡rio, impondo o cumprimento da
transparÃªncia.

Por exemplo: uma notÃcia que invada a privacidade de um homem pÃºblico desagrada a este, mas
interessa ao pÃºblico, justamente pelo fato de ser administrador pÃºblico. O limite, nestes casos, estaria
estritamente em encontrar o que realmente seria objeto de informaÃ§Ã£o. O restante vai alÃ©m do
interesse pÃºblico.

NÃ£o hÃ¡ dÃºvida de que toda pessoa tem direito de receber informaÃ§Ã£o transparente sobre o
Estado. A administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a de forma transparente Ã© essencial em um contexto
democrÃ¡tico. Portanto, tratando-se do direito de informaÃ§Ã£o nos julgamentos dos Ã³rgÃ£os do
Poder JudiciÃ¡rio, encontraremos um ponto comum, de relevo, nas atividades de jornalistas e
magistrados, jÃ¡ que ambos exercem funÃ§Ãµes essenciais Ã  manutenÃ§Ã£o e ao desenvolvimento do
regime democrÃ¡tico.

A imprensa contribui para a consolidaÃ§Ã£o de uma democracia na medida em que atua com
responsabilidade, cobrando a observÃ¢ncia dos princÃpios democrÃ¡ticos, divulgando informaÃ§Ã£o
correta e imparcial, fiscalizando a atuaÃ§Ã£o dos setores pÃºblico e privado, denunciando
irregularidades e oferecendo oportunidade para defesa. Em uma sociedade democrÃ¡tica, a
administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a nÃ£o pode crescer na escuridÃ£o e as decisÃµes judiciais nÃ£o podem
ser secretas.

A busca de decisÃµes mais justas e o efetivo respeito aos direitos em questÃ£o deverÃ¡ voltar-se nÃ£o
apenas para o plano da anÃ¡lise da colisÃ£o dos direitos, da ilicitude e do postulado da
proporcionalidade para a soluÃ§Ã£o de casos concretos. O julgador deverÃ¡ encontrar a limitaÃ§Ã£o,
considerando as necessidades sociais e o interesse pÃºblico, aplicÃ¡veis ao caso particular, com base nos
princÃpios constitucionais, decisÃµes jurisprudenciais anteriores e legislaÃ§Ã£o infraconstitucional. A
criaÃ§Ã£o de legislaÃ§Ã£o especÃfica, no nÃvel infraconstitucional, regulamentando as normas da
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ConstituiÃ§Ã£o e especializando os limites do entendimento do que se considera informaÃ§Ã£o de
interesse pÃºblico.

A discussÃ£o nÃ£o Ã© apenas brasileira, mas se desenvolve em nÃvel internacional. A propÃ³sito,
Harwood L. Childs questiona o verdadeiro sentido do interesse pÃºblico:â??Mas o que Ã© o interesse
pÃºblico? â?? perguntarÃ£o nossos espertos amigos. Quem tem competÃªncia para indicÃ¡-lo? A
verdade â?? prossegue a hÃ¡bil argumentaÃ§Ã£o â?? Ã© que ninguÃ©m sabe em que consiste o
interesse pÃºblico. Mesmo os acadÃªmicos, os eruditos, os cientistas, a inteligÃªncia nÃ£o chegam a um
acordoâ?•.

Na procura de soluÃ§Ãµes, podemos citar paÃses como os Estados Unidos, onde hÃ¡ diversas normas
aplicÃ¡veis a proteÃ§Ã£o bilateral destes direitos, como: Right of Privacy, Freedom of information, 
Family Educational Rights and Privacy Act, entre outros.

O autor FranÃ§ois Rigaux (A Lei dos JuÃzes, Martins Fontes, 2000, p.165 e seguintes) comenta outra
forma de distinÃ§Ã£o que vem sendo utilizada neste paÃs para tratar da proteÃ§Ã£o Ã  intimidade das
pessoas pÃºblicas e “personalidades” dos demais particulares. Estes Ãºltimos passam a ter “apenas o
Ã´nus de provar o dano sofrido, quando afetados por notÃcias falsas que nÃ£o tÃªm relevÃ¢ncia
pÃºblica ou interesse geral”.O mesmo autor constata que â??a jurisprudÃªncia americana faz a balanÃ§a
pender para o lado da liberdade de expressÃ£o, ao passo que o Tribunal Constitucional Federal alemÃ£o
parece mais atento ao direito de personalidade da vÃtima do caricaturistaâ?•.

Um exemplo concreto desta complicada missÃ£o dos julgadores se reflete diariamente nas decisÃµes
judiciais. Uma das ediÃ§Ãµes do jornal Zero Hora de Porto Alegre, o sexto maior em circulaÃ§Ã£o do
paÃs, que divulgou a lista dos 200 mais bem pagos funcionÃ¡rios pÃºblicos do Rio Grande do Sul, entre
eles auditores do Tribunal de Contas do Estado, sofreu censura. Alguns auditores impetraram Mandado
de SeguranÃ§a pedindo que a JustiÃ§a proibisse o governo estadual de informar os seus salÃ¡rios e o 
Zero Hora de publicÃ¡-los, alegando que a divulgaÃ§Ã£o causaria constrangimentos, e exposiÃ§Ã£o
pÃºblica.

Eles obtiveram a concessÃ£o de medida liminar de seguranÃ§a, considerando que o direito Ã 
privacidade dos auditores estava ameaÃ§ado. Cinco dias depois, o tribunal gaÃºcho reformou a
decisÃ£o, revogando a liminar e autorizando a divulgaÃ§Ã£o da matÃ©ria. A censura sobre o Zero 
Hora foi um incidente institucionalmente dramÃ¡tico porque representou um conflito de direitos no
campo democrÃ¡tico.

A sentenÃ§a que concedeu liminar de seguranÃ§a, impedindo a publicaÃ§Ã£o, expÃµe a falta de
seguranÃ§a que o ordenamento jurÃdico impÃµe aos julgadores e, consequentemente, Ã s vÃtimas.
“Aqui se questiona atÃ© onde o Estado pode adentrar na vida das pessoas. AtÃ© onde a imprensa pode
divulgar, nominalmente, meus ganhos, alcanÃ§ando-os Ã  comunidadeâ?• (disponÃvel em
www.igutenberg.org.sentencas, em 14/02/06).

Enquanto nÃ£o demarcado um caminho visÃvel para a concretizaÃ§Ã£o da JustiÃ§a, estaremos
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sujeitos a decisÃµes que demonstram alto grau de subjetividade, exigindo interpretaÃ§Ã£o prÃ³pria do
julgador como conseqÃ¼Ãªncia da falta de parÃ¢metros mÃnimos determinados pela lei. Por Ã³bvio,
nÃ£o se pretende, com essa afirmaÃ§Ã£o, limitar a liberdade que deve ser atribuÃda ao magistrado, de
aplicaÃ§Ã£o da lei ao caso concreto para evitar injustiÃ§as. Ocorre que, impulsionados pela
informÃ¡tica e pela globalizaÃ§Ã£o, nossos costumes estÃ£o em constante mutaÃ§Ã£o. Isso estÃ¡
exigindo dos operadores do Direito uma atualizaÃ§Ã£o sem precedentes, que nos levarÃ¡ a uma
verdadeira revoluÃ§Ã£o de mÃ©todos e conceitos jurÃdicos.

Resta, enquanto nÃ£o construÃdo outro caminho, aos aplicadores do Direito, por meio dos remÃ©dios
processuais, assegurar a aplicaÃ§Ã£o das tutelas judiciais dos direitos de personalidade. De forma
preventiva, por exemplo, pode-se citar a tutela inibitÃ³ria do artigo 461, parÃ¡grafos 3Âº, 4Âº e 5Âº, do
CÃ³digo de Processo Civil, que possibilita a apreensÃ£o de jornais e revistas, publicaÃ§Ã£o de
decisÃ£o judicial nos meios de comunicaÃ§Ã£o, a invalidaÃ§Ã£o de atos jurÃdicos que os ofendam.

ApÃ³s a divulgaÃ§Ã£o ou publicaÃ§Ã£o, cabe buscar indenizaÃ§Ã£o pelos danos causados, esta mais
utilizada, tendo em vista a dificuldade de a vÃtima ter conhecimento prÃ©vio de que a informaÃ§Ã£o
serÃ¡ divulgada, fato que impossibilita a utilizaÃ§Ã£o da tutela preventiva. AlÃ©m disso, a Lei de
Imprensa (Lei 5.250/67) e a ConstituiÃ§Ã£o Federal (inciso V do artigo 5Âº) asseguram o direito de
resposta do atingido.

Por Larissa Savadintzky â?? Ã? advogada e sÃ³cia de Blos, Savadintzky Advogados Associados. Novo
Hamburgo (RS).

lari_ssa@yahoo.com

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 5
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/02/2006


